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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato,)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa. 

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído. 
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 6/2002 do Conselho relativo aos desenhos ou modelos 
comunitários e que revoga o Regulamento (CE) n.º 2246/2002 da Comissão
(COM(2022)0666 – C9-0394/2022 – 2022/0391(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2022)0666),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 118.º, primeiro parágrafo, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi 
apresentada pela Comissão (C9-0394/2022),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 22 de março de 
20231,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A9-0315/2023),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos parlamentos nacionais.

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) Nas suas conclusões de 11 de (3) Nas suas conclusões de 11 de 

1 JO C 184 de 25.3.2023, p. 39.
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novembro de 2020 sobre a política de 
propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União29, o Conselho solicitou à 
Comissão que apresentasse propostas de 
revisão do Regulamento (CE) n.º 6/2002 e 
da Diretiva 98/71/CE. Essa revisão deveria 
ter por objetivo modernizar os sistemas de 
proteção relativos aos desenhos ou 
modelos industriais na União e tornar a 
proteção mais atrativa para os criadores 
individuais e as empresas, em especial as 
pequenas e médias empresas (PME).

novembro de 2020 sobre a política de 
propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União29, o Conselho solicitou à 
Comissão que apresentasse propostas de 
revisão do Regulamento (CE) n.º 6/2002 e 
da Diretiva 98/71/CE, e o Parlamento 
Europeu, na sua resolução, de 11 de 
novembro de 2021, sobre um plano de 
ação em matéria de propriedade 
intelectual29-A, reiterou esse pedido. Essa 
revisão deveria ter por objetivo modernizar 
os sistemas de proteção relativos aos 
desenhos ou modelos industriais na União 
e tornar a proteção mais atrativa para os 
criadores individuais e as empresas, em 
especial as pequenas e médias empresas 
(PME).

__________________ __________________
29 Conclusões do Conselho sobre a política 
de propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União (2020/C 379 I/01) (JO C 379I de 
10.11.2020, p. 1).

29 Conclusões do Conselho sobre a política 
de propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União (2020/C 379 I/01) (JO C 379I de 
10.11.2020, p. 1).
29-A Resolução do Parlamento Europeu, de 
11 de novembro de 2021, sobre um plano 
de ação em matéria de propriedade 
intelectual para apoiar a recuperação e 
resiliência da UE (2021/2007(INI)) (JO C 
205 de 20.5.2022, p. 26).

Justificação

É importante relembrar o papel desempenhado pelo Parlamento Europeu.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) Na sua resolução, de 11 de 
novembro de 20211-A, o Parlamento 
Europeu salientou que o atual sistema de 
proteção de desenhos ou modelos da UE 
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foi criado há 20 anos e deve ser revisto, 
realçando a necessidade de atualizar as 
disposições do regulamento, a fim de 
garantir uma maior segurança jurídica.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Embora a avaliação da legislação 
da União em matéria de proteção de 
desenhos ou modelos tenha confirmado 
largamente a sua adequação, a Comissão 
anunciou, na sua comunicação «Tirar pleno 
partido do potencial de inovação da UE — 
Um plano de ação em matéria de 
propriedade intelectual para apoiar a 
recuperação e resiliência da UE»30, de 25 
de novembro de 2020, que, na sequência da 
reforma bem-sucedida da legislação da UE 
no domínio das marcas, iria rever a 
legislação da União em matéria de 
proteção de desenhos ou modelos, com 
vista a melhorar a disponibilidade e a 
acessibilidade dos preços da proteção de 
desenhos ou modelos na União.

(6) Embora a avaliação da legislação 
da União em matéria de proteção de 
desenhos ou modelos tenha confirmado 
largamente a sua adequação, a Comissão 
anunciou, na sua comunicação «Tirar pleno 
partido do potencial de inovação da UE – 
Um plano de ação em matéria de 
propriedade intelectual para apoiar a 
recuperação e resiliência da UE»30, de 25 
de novembro de 2020, que, na sequência da 
reforma bem-sucedida da legislação da UE 
no domínio das marcas, iria rever a 
legislação da União em matéria de 
proteção de desenhos ou modelos, com 
vista a melhorar a disponibilidade, a 
eficiência e a racionalização, bem como a 
atualizar o quadro regulamentar de 
acordo com a evolução das novas 
tecnologias disponíveis no mercado.

_________________ _________________
30 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões intitulada «Tirar pleno 
partido do potencial de inovação da UE – 
Um plano de ação em matéria de 
propriedade intelectual para apoiar a 
recuperação e resiliência da UE» 
[COM(2020) 760 final)].

30 Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões intitulada «Tirar pleno 
partido do potencial de inovação da UE – 
Um plano de ação em matéria de 
propriedade intelectual para apoiar a 
recuperação e resiliência da UE» 
[COM(2020) 760 final)].

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 10
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Texto da Comissão Alteração

(10) A fim de garantir a segurança 
jurídica, é conveniente clarificar que a 
proteção é conferida ao titular do direito 
para as características do desenho ou 
modelo de um produto, na sua totalidade 
ou em parte, que sejam visivelmente 
mostradas no pedido de registo de desenho 
ou modelo da UE e que sejam divulgadas 
ao público mediante publicação ou 
consulta do processo correspondente. 
Embora, quanto ao restante, não seja 
necessário que as características do 
desenho ou modelo de um produto sejam 
visíveis, em qualquer momento ou em 
qualquer situação de utilização concreta, 
para beneficiar da proteção do desenho ou 
modelo, deve aplicar-se uma exceção à 
proteção de desenhos ou modelos de 
componentes de um produto complexo que 
tenham de permanecer visíveis durante a 
utilização normal desse produto.

(10) A fim de garantir a segurança 
jurídica, é conveniente clarificar que a 
proteção é conferida ao titular do direito 
para as características do desenho ou 
modelo de um produto, na sua totalidade 
ou em parte, que sejam visivelmente 
mostradas no pedido de registo de desenho 
ou modelo da UE e que sejam divulgadas 
ao público mediante publicação ou 
consulta do processo correspondente. 
Embora as características de um desenho 
ou modelo devam ser visíveis para 
beneficiar da proteção de desenhos ou 
modelos, não é necessário que essas 
características sejam visíveis em qualquer 
momento ou numa situação concreta para 
beneficiar dessa proteção. Contudo, deve 
aplicar-se uma exceção à proteção de 
desenhos ou modelos de componentes de 
um produto complexo que tenham de 
permanecer visíveis durante a utilização 
normal desse produto.

Justificação

Clarificação linguística (relacionada com o artigo 18.º-A).

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10-A) A inovação tecnológica não deve 
ser entravada pela concessão da proteção 
de desenhos ou modelos a desenhos ou 
modelos constituídos exclusivamente por 
características ou pela disposição das 
características ditadas unicamente por 
uma função técnica. Entende-se que tal 
não implica que um desenho ou modelo 
deva ter uma qualidade estética e que os 
desenhos ou modelos com uma função 
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técnica não estão excluídos da proteção 
de desenhos ou modelos. De igual modo, a 
interoperabilidade de produtos de fabrico 
diferente não deve ser entravada pela 
extensão da proteção aos desenhos ou 
modelos dos acessórios mecânicos. As 
características de um desenho ou modelo 
excluídas da proteção por estes motivos 
não deverão ser tomadas em consideração 
ao apreciar se outras características do 
desenho ou modelo preenchem os 
requisitos para obtenção da proteção.

Justificação

É importante salientar que os produtos funcionais e técnicos não estão excluídos da proteção 
de desenhos ou modelos e assim assegurar o alinhamento pelo considerando 21 alterado da 
diretiva reformulada.

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A utilização das tecnologias de 
impressão 3D em diferentes setores da 
indústria está a aumentar, o que coloca 
desafios aos titulares de direitos sobre 
desenhos ou modelos para impedir 
eficazmente a cópia ilegítima dos seus 
desenhos ou modelos protegidos. Por 
conseguinte, importa estabelecer que a 
criação, o descarregamento, a cópia e a 
disponibilização de qualquer suporte ou 
software que registe o desenho ou modelo 
para efeitos de reprodução de um produto 
que viole o desenho ou modelo equivale a 
uma utilização do mesmo sujeita à 
autorização do titular do direito.

(11) A utilização da inteligência 
artificial das tecnologias de impressão 3D 
em diferentes setores da indústria está a 
aumentar, o que coloca desafios aos 
titulares de direitos sobre desenhos ou 
modelos para impedir eficazmente a cópia 
ilegítima dos seus desenhos ou modelos 
protegidos. Neste contexto, deve haver 
clareza no que diz respeito à proteção dos 
ficheiros de impressão 3D e às limitações 
à utilização privada de desenhos ou 
modelos. Por conseguinte, importa 
estabelecer que a criação, o 
descarregamento, a cópia e a 
disponibilização de qualquer suporte ou 
software que registe o desenho ou modelo 
para efeitos de reprodução de um produto 
que viole o desenho ou modelo equivale a 
uma utilização do mesmo sujeita à 
autorização do titular do direito.
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Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Para esse efeito, os titulares de 
desenhos ou modelos da UE registados 
devem poder impedir a entrada de produtos 
de contrafação e a sua colocação sob 
qualquer regime aduaneiro, inclusive 
quando esses produtos não se destinem a 
ser colocados no mercado da União. Ao 
executarem os controlos aduaneiros, as 
autoridades aduaneiras devem fazer uso 
das competências e dos procedimentos 
definidos no Regulamento (UE) 
n.º 608/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho32, inclusive a pedido dos titulares 
de direitos. Em particular, as autoridades 
aduaneiras devem efetuar os controlos 
pertinentes com base em critérios de 
análise de risco.

(13) Para esse efeito, os titulares de 
desenhos ou modelos da UE registados 
devem poder impedir a entrada de produtos 
de contrafação e a sua colocação sob 
qualquer regime aduaneiro. Ao executarem 
os controlos aduaneiros, as autoridades 
aduaneiras devem fazer uso das 
competências e dos procedimentos 
definidos no Regulamento (UE) 
n.º 608/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho32, inclusive a pedido dos titulares 
de direitos. Em particular, as autoridades 
aduaneiras devem efetuar os controlos 
pertinentes com base em critérios de 
análise de risco.

_________________ _________________
32 Regulamento (UE) n.º 608/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de junho de 2013, relativo à intervenção 
das autoridades aduaneiras para assegurar o 
cumprimento da legislação sobre os 
direitos de propriedade intelectual e que 
revoga o Regulamento (CE) n.º 1383/2003 
do Conselho (JO L 181 de 29.6.2013, 
p. 15).

32 Regulamento (UE) n.º 608/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de junho de 2013, relativo à intervenção 
das autoridades aduaneiras para assegurar o 
cumprimento da legislação sobre os 
direitos de propriedade intelectual e que 
revoga o Regulamento (CE) n.º 1383/2003 
do Conselho (JO L 181 de 29.6.2013, 
p. 15).

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) A Diretiva (UE) [xxx] harmoniza as 
legislações dos Estados-Membros relativas 
à utilização de desenhos ou modelos 
protegidos com o objetivo de possibilitar a 
reparação de um produto complexo a fim 

(16) A Diretiva (UE) [xxx] harmoniza as 
legislações dos Estados-Membros relativas 
à utilização de desenhos ou modelos 
protegidos com o objetivo de possibilitar a 
reparação de um produto complexo a fim 
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de lhe restituir a sua aparência original, 
quando o desenho ou modelo é aplicado ou 
incorporado num produto que constitui um 
componente de um produto complexo de 
cuja aparência o desenho ou modelo 
protegido dependa. Consequentemente, a 
atual cláusula transitória de reparação 
constante do Regulamento (CE) n.º 6/2002 
deve ser substituía por uma disposição 
permanente. Uma vez que o efeito 
pretendido desta disposição consiste em 
tornar inaplicáveis os direitos sobre 
desenhos ou modelos comunitários 
registados e não registados quando o 
desenho ou modelo do componente de um 
produto complexo é utilizado para a 
reparação de um produto complexo a fim 
de lhe restituir a sua aparência original, a 
regra de reparação deve figurar entre os 
meios de defesa disponíveis contra a 
violação dos direitos sobre desenhos ou 
modelos da UE ao abrigo do 
Regulamento (CE) n.º 6/2002. Acresce 
que, por razões de coerência com a 
cláusula de reparação introduzida na 
Diretiva (UE) [XXX], e a fim de garantir 
que o âmbito da proteção de desenhos ou 
modelos só é limitado para impedir que 
sejam efetivamente concedidos monopólios 
de produtos a titulares de direitos sobre 
desenhos ou modelos, é necessário limitar 
explicitamente a aplicação da cláusula de 
reparação estabelecida no 
Regulamento (CE) n.º 6/2002 aos 
componentes de um produto complexo de 
cuja aparência o desenho ou modelo 
protegido depende. Além disso, de modo a 
garantir que os consumidores não sejam 
induzidos em erro, mas possam tomar 
decisões informadas sobre os produtos 
concorrentes que podem ser utilizados para 
a reparação, convém também explicitar na 
legislação que a cláusula de reparação não 
pode ser invocada pelo fabricante ou pelo 
vendedor de um componente que não tenha 
informado devidamente os consumidores 
sobre a origem do produto a utilizar para a 
reparação do produto complexo.

de lhe restituir a sua aparência original, 
quando o desenho ou modelo é aplicado ou 
incorporado num produto que constitui um 
componente de um produto complexo de 
cuja aparência o desenho ou modelo 
protegido dependa. Consequentemente, a 
atual cláusula transitória de reparação 
constante do Regulamento (CE) n.º 6/2002 
deve ser substituía por uma disposição 
permanente. Uma vez que o efeito 
pretendido desta disposição consiste em 
tornar inaplicáveis os direitos sobre 
desenhos ou modelos comunitários 
registados e não registados quando o 
desenho ou modelo do componente de um 
produto complexo é utilizado para a 
reparação de um produto complexo a fim 
de lhe restituir a sua aparência original, a 
regra de reparação deve figurar entre os 
meios de defesa disponíveis contra a 
violação dos direitos sobre desenhos ou 
modelos da UE ao abrigo do 
Regulamento (CE) n.º 6/2002. Acresce 
que, por razões de coerência com a 
cláusula de reparação introduzida na 
Diretiva (UE) [XXX], e a fim de garantir 
que o âmbito da proteção de desenhos ou 
modelos só é limitado para impedir que 
sejam efetivamente concedidos monopólios 
de produtos a titulares de direitos sobre 
desenhos ou modelos, é necessário limitar 
explicitamente a aplicação da cláusula de 
reparação estabelecida no 
Regulamento (CE) n.º 6/2002 aos 
componentes de um produto complexo. 
Além disso, de modo a garantir que os 
consumidores não sejam induzidos em 
erro, mas possam tomar decisões 
informadas sobre os produtos concorrentes 
que podem ser utilizados para a reparação, 
convém também explicitar na legislação 
que a cláusula de reparação não pode ser 
invocada pelo fabricante ou vendedor de 
um componente que não tenha informado 
devidamente os consumidores com 
informações pormenorizadas sobre a 
origem e a identidade do fabricante do 
produto a utilizar para a reparação do 
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produto complexo.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Tendo em conta o número 
insignificante de pedidos de desenhos ou 
modelos da UE depositados nos institutos 
centrais da propriedade industrial dos 
Estados-Membros e no Instituto Benelux 
da Propriedade Intelectual, e a fim de 
harmonizar o sistema de pedidos de 
desenhos ou modelos da UE com o sistema 
estabelecido no 
Regulamento (UE) 2017/1001, doravante 
só deve ser possível depositar um pedido 
de desenho ou modelo da UE no Instituto.

(18) Tendo em conta o número 
insignificante de pedidos de desenhos ou 
modelos da UE depositados nos institutos 
centrais da propriedade industrial dos 
Estados-Membros e no Instituto Benelux 
da Propriedade Intelectual, e a fim de 
harmonizar o sistema de pedidos de 
desenhos ou modelos da UE com o sistema 
estabelecido no 
Regulamento (UE) 2017/1001, doravante 
só deve ser possível depositar um pedido 
de desenho ou modelo da UE no Instituto. 
No entanto, os Estados-Membros devem 
criar um «balcão único» que permita aos 
requerentes receber orientação e apoio 
jurídico e técnico.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 18-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(18-A) É desejável que os institutos 
centrais da propriedade industrial dos 
Estados-Membros e o Instituto da 
Propriedade Intelectual do Benelux 
cooperem entre si e com o EUIPO em 
todos os domínios de registo e gestão de 
desenhos ou modelos, a fim de promover 
a convergência de práticas e 
instrumentos, nomeadamente através da 
criação e atualização de bases de dados e 
portais comuns ou interligados para 
efeitos de consulta e pesquisa. Os 
Estados-Membros devem ainda assegurar 
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que os seus institutos centrais da 
propriedade industrial e o Instituto da 
Propriedade Intelectual do Benelux 
cooperem entre si e com o EUIPO em 
todos os outros domínios da sua atividade 
que sejam relevantes para a proteção dos 
desenhos ou modelos na União.

Justificação

Alinhamento pela Diretiva relativa à proteção legal de desenhos ou modelos, considerando 
43.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) Tanto o progresso tecnológico 
como a experiência adquirida com a 
aplicação do atual sistema de registo de 
desenhos ou modelos da UE revelaram a 
necessidade de melhorar certos aspetos 
processuais. Consequentemente, devem ser 
adotadas medidas para atualizar, 
simplificar e agilizar os procedimentos, se 
adequado, e para reforçar a segurança 
jurídica e a previsibilidade, se necessário.

(19) Tanto o progresso tecnológico 
como a evolução da inteligência artificial 
e a experiência adquirida com a aplicação 
do atual sistema de registo de desenhos ou 
modelos da UE revelaram a necessidade de 
melhorar e racionalizar certos aspetos 
processuais. Consequentemente, devem ser 
adotadas medidas para atualizar, 
simplificar e agilizar os procedimentos, se 
adequado, e para reforçar a segurança 
jurídica e a previsibilidade, se necessário.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Por razões de eficiência e a fim de 
simplificar os procedimentos, os meios de 
notificação e de comunicação devem ser 
exclusivamente eletrónicos.

(22) Por razões de eficiência e a fim de 
simplificar os procedimentos, os meios de 
notificação e de comunicação devem ser 
maioritariamente eletrónicos.

Alteração 13
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Proposta de regulamento
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) Dada a importância essencial dos 
montantes das taxas a pagar ao Instituto 
para o funcionamento do sistema de 
proteção de desenhos ou modelos da UE e 
a sua relação de complementaridade com 
os sistemas nacionais de desenhos ou 
modelos, e de forma a harmonizar a 
abordagem legislativa com o 
Regulamento (UE) 2017/1001, é 
conveniente fixar os montantes das taxas 
diretamente no Regulamento (CE) 
n.º 6/2002 sob a forma de anexo. Os 
montantes das taxas devem ser fixados de 
modo a garantir que as receitas resultantes 
são em princípio suficientes para o 
equilíbrio do orçamento do Instituto e que 
o sistema de desenhos ou modelos da UE e 
os sistemas de desenhos ou modelos 
nacionais coexistem e são complementares, 
tendo também em conta a dimensão do 
mercado abrangido pelos desenhos ou 
modelos da UE e as necessidades das 
PME.

(24) Dado o impacto e a importância 
essencial dos montantes das taxas a pagar 
ao Instituto para o funcionamento do 
sistema de proteção de desenhos ou 
modelos da UE e a sua relação de 
complementaridade com os sistemas 
nacionais de desenhos ou modelos, e de 
forma a harmonizar a abordagem 
legislativa com o 
Regulamento (UE) 2017/1001, é 
conveniente fixar os montantes das taxas 
diretamente no Regulamento (CE) 
n.º 6/2002 sob a forma de anexo. Os 
montantes das taxas devem ser fixados de 
modo a garantir que as receitas resultantes 
são em princípio suficientes para o 
equilíbrio do orçamento do Instituto e que 
o sistema de desenhos ou modelos da UE e 
os sistemas de desenhos ou modelos 
nacionais coexistem e são complementares, 
tendo também em conta a dimensão do 
mercado abrangido pelos desenhos ou 
modelos da UE e as necessidades das 
PME, procurando que estas taxas tenham 
um impacto mínimo na capacidade das 
PME para aceder ao sistema de proteção 
de desenhos ou modelos industriais na 
UE. Os montantes das taxas devem ser 
suficientemente flexíveis para ter em 
conta a inflação e assegurar um nível de 
recursos estável para o Instituto.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 6
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

O Instituto da Propriedade Intelectual da 
União Europeia (“Instituto”), criado pelo 

O Instituto da Propriedade Intelectual da 
União Europeia (“Instituto”), criado pelo 
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Regulamento (UE) 2017/1001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho*, 
desempenha as funções que lhe são 
atribuídas pelo presente regulamento.

Regulamento (UE) 2017/1001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho*, 
desempenha as funções que lhe são 
atribuídas pelo presente regulamento. O 
Instituto informa o público, 
frequentemente e de forma clara, sobre 
estas tarefas, a fim de divulgar e 
promover as possibilidades de registo de 
um desenho ou modelo da UE.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 8
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 3 – parágrafo 1 – ponto 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) "Fabricante": o fabricante na 
aceção do artigo 3.º, ponto 8, do 
Regulamento (UE) 2023/988 do 
Parlamento Europeu e do Conselho1-A;
_____________
1-A Regulamento (UE) 2023/988 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 10 
de maio de 2023 relativo à segurança 
geral dos produtos, que altera o 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e a 
Diretiva (UE) 2020/1828 do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga a 
Diretiva 2001/95/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e a Diretiva 
87/357/CEE do Conselho (OJ L 135 de 
23.5.2023, p. 1).

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 7 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração
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2-A. O disposto no n.º 2 também é 
aplicável se o desenho ou modelo tiver 
sido divulgado ao público em resultado de 
um abuso relativamente ao criador, ou ao 
seu legítimo sucessor, ou de uma cópia do 
desenho ou modelo protegido.

Justificação

O cenário em que uma cópia ilegal de um desenho ou modelo (não registado) é utilizada 
como divulgação contra um desenho ou modelo da UE registado posteriormente não está 
contemplado. Esta situação prejudica significativamente os direitos dos utilizadores do 
sistema de desenhos ou modelos e não é claro se constitui «um abuso relativamente ao 
criador».

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 10-A (novo)
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 11 – n.º 2

Texto em vigor Alteração

(10-A) No artigo 11.º, o n.º 2 passa a ter a 
seguinte redação:

2. Para efeitos do n.º 1, um desenho 
ou modelo será considerado como tendo 
sido divulgado ao público na Comunidade 
se tiver sido publicado, exposto, utilizado 
no comércio ou divulgado de qualquer 
outro modo, de tal forma que estes factos 
possam ter chegado ao conhecimento dos 
meios especializados do sector em causa 
que operam na Comunidade, pelas vias 
normais e no decurso da sua atividade 
corrente.  No entanto, não se considera que 
o desenho ou modelo foi divulgado ao 
público pelo simples facto de ter sido 
revelado a um terceiro em condições 
explícitas ou implícitas de 
confidencialidade.

«2. Para efeitos do n.º 1, um desenho 
ou modelo será considerado como tendo 
sido divulgado ao público na União se 
tiver sido publicado, exposto, utilizado no 
comércio ou divulgado de qualquer outro 
modo, de tal forma que estes factos possam 
ter chegado ao conhecimento dos meios 
especializados do sector em causa que 
operam na União, pelas vias normais e no 
decurso da sua atividade corrente. No 
entanto, não se considera que o desenho ou 
modelo foi divulgado ao público caso 
apenas tenha sido revelado a um terceiro 
em condições explícitas ou implícitas de 
confidencialidade.»

Justificação

Clarificação linguística.
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Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 16
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 20-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Não é conferida proteção aos 
desenhos ou modelos da UE que 
constituam componentes de produtos 
complexos, cuja aparência condicione o 
desenho ou modelo dos componentes, e 
que sejam utilizados, na aceção do 
artigo 19.º, n.º 1, unicamente para 
possibilitar a reparação desses produtos 
complexos de modo a restituir-lhes a sua 
aparência original.

1. Não é conferida proteção ao 
desenho ou modelo registado que constitua 
um componente de um produto complexo 
que seja utilizado na aceção do artigo 16.º, 
n.º 1, para efeitos exclusivos de reparação 
desse produto complexo no sentido de lhe 
restituir a sua aparência original. 
Presume-se que a utilização desse 
componente de um produto complexo tem 
o objetivo de permitir a reparação desse 
produto complexo.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 16
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 20-A – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O n.º 1 não se aplica às jantes, 
tampões e partes similares de um produto 
complexo cuja forma não seja 
determinada pela aparência do produto 
complexo.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 16
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 20-A – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. O n.º 1 não pode ser invocado pelo 
fabricante ou pelo vendedor de um 
componente de um produto complexo que 
não tenha informado devidamente os 
consumidores, através de uma indicação 
clara e visível no produto ou de outra 
forma adequada, sobre a origem do 
produto a utilizar para a reparação do 
produto complexo, de modo que aqueles 
possam fazer uma escolha informada entre 
os produtos concorrentes suscetíveis de 
serem utilizados para a reparação.

2. O n.º 1 não pode ser invocado pelo 
fabricante ou pelo vendedor de um 
componente de um produto complexo que 
não tenha informado devidamente os 
consumidores, através de uma indicação 
clara e visível no produto ou de outra 
forma adequada, sobre a identidade do 
fabricante do produto a utilizar 
exclusivamente para a reparação do 
produto complexo, de modo que aqueles 
possam fazer uma escolha informada entre 
os produtos concorrentes suscetíveis de 
serem utilizados para a reparação. Essa 
indicação da identidade do fabricante 
deve incluir, pelo menos, o nome do 
fabricante, o endereço geográfico da sua 
sede social e, se for caso disso, o seu 
número de telefone ou endereço de 
correio eletrónico.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 21
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 26-A – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

O titular de um desenho ou modelo da UE 
registado pode informar o público de que 
este foi registado indicando no produto em 
que o desenho ou modelo tenha sido 
incorporado ou aplicado a letra D rodeada 
de um círculo. Esta indicação no desenho 
ou modelo pode ser acompanhada do 
número de registo do desenho ou modelo 
ou conter uma hiperligação para a entrada 
do desenho ou modelo no Registo.»;

O titular de um desenho ou modelo da UE 
registado pode informar o público de que 
este foi registado indicando no produto em 
que o desenho ou modelo tenha sido 
incorporado ou aplicado a letra R rodeada 
de um círculo. Esta indicação no desenho 
ou modelo pode ser acompanhada do 
número de registo do desenho ou modelo 
ou conter uma hiperligação para a entrada 
do desenho ou modelo no Registo. 
Qualquer utilização abusiva desta 
indicação pode dar origem a processos 
judiciais.»;
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Alteração 22

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 25
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 35 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros devem criar 
um «balcão único» que permita aos 
requerentes receber orientação e apoio 
jurídico e técnico.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 31
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 42 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O diretor executivo pode 
determinar que a documentação a fornecer 
pelo requerente em apoio da reivindicação 
de prioridade pode consistir em menos 
documentos do que os requeridos no 
âmbito dos atos de execução adotados nos 
termos do artigo 42.º-A, desde que o 
Instituto tenha acesso às informações 
exigidas a partir de outras fontes.»;

2. O diretor executivo pode 
determinar que a documentação a fornecer 
pelo requerente em apoio da reivindicação 
de prioridade pode consistir em menos 
documentos do que os requeridos no 
âmbito dos atos de execução adotados nos 
termos do artigo 42.º-A, desde que o 
princípio da igualdade de tratamento dos 
requerentes seja respeitado e que o 
Instituto tenha acesso às informações 
exigidas a partir de outras fontes.»;

Alteração 24

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 40
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 47-A – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Em qualquer momento, o 
requerente pode alterar a representação do 
desenho ou modelo da UE requerido no 

2. Em qualquer momento, o 
requerente pode alterar a representação do 
desenho ou modelo da UE requerido no 
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que diz respeito a pormenores 
insignificantes.»;

que diz respeito a pormenores 
insignificantes que se limitem a suprir 
uma falta de precisão, certeza ou clareza 
relativamente ao desenho ou modelo para 
o qual é pedido o registo como desenho ou 
modelo da UE.»;

Justificação

Quando ocorre uma discrepância entre as perspetivas do desenho ou modelo, o regulamento 
atual permite que o requerente opte entre a supressão das perspetivas contraditórias ou a 
divisão do pedido em dois ou mais pedidos, conforme necessário. A alteração visa resolver 
estes erros de uma forma mais eficaz.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 49
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 50-E – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A representação do desenho ou 
modelo da UE registado não pode ser 
modificada no Registo durante o período 
de validade do registo nem aquando da 
renovação deste, exceto no que se refere a 
pormenores insignificantes.

1. A representação do desenho ou 
modelo da UE registado não pode ser 
modificada no Registo durante o período 
de validade do registo nem aquando da 
renovação deste, exceto no que se refere a 
pormenores insignificantes que se limitem 
a suprir uma falta de precisão, certeza ou 
clareza relativamente ao desenho ou 
modelo para o qual é pedido o registo 
como desenho ou modelo da UE.

Justificação

Quando ocorre uma discrepância entre as perspetivas do desenho ou modelo, o regulamento 
atual permite que o requerente opte entre a supressão das perspetivas contraditórias ou a 
divisão do pedido em dois ou mais pedidos, conforme necessário. A alteração visa resolver 
estes erros de uma forma mais eficaz, em conformidade com a alteração ao artigo 47.º-A, 
n.º 2.
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Alteração 26

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 59
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 55-A – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 109.º-A, 
para completar o presente regulamento, 
que especifiquem as informações relativas 
aos processos de recurso ao abrigo do 
presente regulamento.»;

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 109.º-A, 
para completar o presente regulamento, 
que especifiquem o conteúdo formal do 
recurso e o procedimento de apresentação 
e exame dos recursos.»;

Justificação

Trata-se de uma referência aos termos utilizados no artigo 73.º do Regulamento (CE) 
n.º 2017/2001.

Alteração 27

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 65 – alínea b)
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 65 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. O diretor executivo determina os 
montantes das despesas a pagar, incluindo 
adiantamentos relativamente aos custos da 
instrução referida no presente artigo.»;

5. O diretor executivo determina os 
montantes das despesas a pagar, incluindo 
adiantamentos, para cobrir os custos da 
instrução referida no presente artigo.»;

Alteração 28

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 67
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 66 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A notificação é efetuada por via 
eletrónica. Os pormenores respeitantes aos 

2. A notificação é efetuada 
principalmente por via eletrónica. Os 
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meios eletrónicos são determinados pelo 
diretor executivo.

pormenores respeitantes aos meios 
eletrónicos são determinados pelo diretor 
executivo. O Instituto designa um 
endereço oficial para as comunicações 
oficiais com o Instituto.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 84
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 72-A – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O diretor executivo define as 
condições de acesso à base de dados e o 
modo como o conteúdo, excetuando os 
dados pessoais referidos no n.º 2 do 
presente artigo, mas incluindo os dados 
enumerados no artigo 72.º, pode ser 
disponibilizado sob forma legível por 
máquina, incluindo os encargos por esse 
acesso.

3. O diretor executivo define as 
condições de acesso à base de dados e o 
modo como o conteúdo, excetuando os 
dados pessoais referidos no n.º 2 do 
presente artigo, mas incluindo os dados 
enumerados no artigo 72.º, pode ser 
disponibilizado sob forma legível por 
máquina, incluindo os encargos por esse 
acesso, caso tal acesso não seja gratuito. 
Os eventuais encargos a pagar pelo 
acesso à base de dados não podem, em 
caso algum, exceder o custo real das 
despesas diretamente resultantes desse 
acesso.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 93 – alínea a)
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 78 – n.º 4 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Caso a habilitação a que se refere o 
primeiro parágrafo, alínea c), não esteja 
condicionada à exigência de qualificação 
profissional especial, as pessoas que 
requeiram a sua inscrição na lista do 
Instituto e que ajam em matéria de 
desenhos ou modelos junto do Instituto 
Benelux da Propriedade Intelectual ou de 

Caso a habilitação a que se refere o 
primeiro parágrafo, alínea c), não esteja 
condicionada à exigência de qualificação 
profissional especial, as pessoas que 
requeiram a sua inscrição na lista do 
Instituto e que ajam em matéria de 
desenhos ou modelos junto do Instituto 
Benelux da Propriedade Intelectual ou de 
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um instituto central da propriedade 
industrial, devem ter exercido essa 
atividade regularmente durante, pelo 
menos, cinco anos. Todavia, não precisam 
de ter exercido essa profissão as pessoas 
cuja qualificação profissional para 
assegurar a representação de pessoas 
singulares ou coletivas, em matéria de 
desenhos ou modelos, junto do Instituto 
Benelux da Propriedade Intelectual ou de 
um instituto central da propriedade 
industrial, seja oficialmente reconhecida de 
acordo com a regulamentação estabelecida 
pelo país em causa.

um instituto central da propriedade 
industrial, devem ter adquirido 
experiência profissional no domínio dos 
desenhos ou modelos durante, pelo menos, 
cinco anos. Todavia, não precisam de ter 
exercido essa profissão as pessoas cuja 
qualificação profissional para assegurar a 
representação de pessoas singulares ou 
coletivas, em matéria de desenhos ou 
modelos, junto do Instituto Benelux da 
Propriedade Intelectual ou de um instituto 
central da propriedade industrial, seja 
oficialmente reconhecida de acordo com a 
regulamentação estabelecida pelo país em 
causa.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 100
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 88 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Às questões não abrangidas pelo 
âmbito de aplicação do presente 
regulamento, os tribunais dos desenhos ou 
modelos da UE aplicam o direito nacional 
aplicável.»;

2. Às questões relativas aos desenhos 
ou modelos não abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do presente regulamento, os 
tribunais dos desenhos ou modelos da UE 
aplicam o direito nacional aplicável.»;

Justificação

A proposta da Comissão não prevê qualquer limitação material e deveria refletir o disposto 
no Regulamento sobre a marca da União Europeia, artigo 129.º, n.º 2: «Às questões relativas 
a marcas comerciais não abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente regulamento 
[...]».

Alteração 32

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 111
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 102 – parágrafo 1 – alínea e)
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Texto da Comissão Alteração

(e) Qualquer outro serviço ou pessoa 
nomeada para o efeito pelo diretor 
executivo.

(e) Qualquer outro serviço ou pessoa 
nomeada para o efeito pelo diretor 
executivo, desde que cada uma das 
pessoas assim nomeadas tenha 
experiência profissional suficiente que lhe 
permita contribuir eficazmente para a 
proteção de desenhos e modelos.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 116
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 106-AD – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. No entanto, na medida em que tal 
seja possível dentro do período que resta 
até ao termo do prazo de pagamento, o 
Instituto pode dar à pessoa que efetua o 
pagamento a possibilidade de pagar o 
montante em falta ou, quando o considere 
justificado, ignorar pequenos montantes em 
falta, sem prejuízo dos direitos da pessoa 
que efetua o pagamento.

2. No entanto, dentro do período que 
resta até ao termo do prazo de pagamento, 
o Instituto dá à pessoa que efetua o 
pagamento a possibilidade de pagar o 
montante em falta ou, quando o considere 
justificado, pode ignorar pequenos 
montantes em falta, sem prejuízo dos 
direitos da pessoa que efetua o pagamento.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 116
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 106-AD – n.º 4 – parágrafo 1 

Texto da Comissão Alteração

Quando uma taxa ou tarifa for paga em 
excesso, o excesso não é reembolsado se o 
montante for insignificante e se a parte 
interessada não tiver pedido 
expressamente o reembolso.

Quando uma taxa ou tarifa for paga em 
excesso, o excesso é reembolsado.

Alteração 35
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Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 116
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 106-AD – n.º 4 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

O diretor executivo pode determinar, com 
o consentimento do Comité Orçamental, o 
montante abaixo do qual não é 
reembolsada uma quantia excessiva paga 
por uma taxa ou tarifa.

Suprimido

Alteração 36

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 116
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 106-AD – n.º 4 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

As decisões tomadas nos termos do 
segundo parágrafo são publicadas no 
Jornal Oficial do Instituto.»;

Suprimido

Alteração 37

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 127
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Artigo 110-B – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A partir de ... [Serviço das 
Publicações: inserir a data correspondente 
ao primeiro dia do mês seguinte a 84 meses 
após a data de entrada em vigor do 
presente regulamento], e, posteriormente, 
de cinco em cinco anos, a Comissão avalia 
a execução do presente regulamento.

1. A partir de ... [Serviço das 
Publicações: inserir a data correspondente 
ao primeiro dia do mês seguinte a 60 meses 
após a data de entrada em vigor do 
presente regulamento], e, posteriormente, 
de cinco em cinco anos, a Comissão avalia 
a execução do presente regulamento.

Alteração 38

Proposta de regulamento
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Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 12
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Anexo – ponto 1

Texto da Comissão Alteração

1. Taxa de depósito a que se refere o 
artigo 36.º, n.º 4:

1. Taxa de depósito a que se refere o 
artigo 36.º, n.º 4:

250 EUR. 350 EUR.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 129
Regulamento (CE) n.º 6/2002
Anexo – ponto 6

Texto da Comissão Alteração

1. Taxa de renovação a que se refere o 
artigo 50.º-D, n.os 1, 3 e 9:

1. Taxa de renovação a que se refere o 
artigo 50.º-D, n.os 1, 3 e 9:

(a) Pelo primeiro período de 
renovação: 70 EUR por desenho ou 
modelo; 

(a) Pelo primeiro período de 
renovação: 250 EUR por desenho ou 
modelo;

(b) Pelo segundo período de 
renovação: 140 EUR por desenho ou 
modelo;

(b) Pelo segundo período de 
renovação: 250 EUR por desenho ou 
modelo;

(c) Pelo terceiro período de renovação: 
280 EUR por desenho ou modelo; 

(c) Pelo terceiro período de renovação: 
700 EUR por desenho ou modelo;

(d) Pelo quarto período de renovação: 
560 EUR por desenho ou modelo.

(d) Pelo quarto período de renovação: 
1 400 EUR por desenho ou modelo.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Regulamento (CE) n.º 6/2002 permitiu criar um sistema europeu de proteção dos desenhos 
e modelos. No entanto, após mais de 20 anos de existência, foi necessário modernizá-lo, 
notadamente para o adaptar à era digital e também para tornar essa proteção mais atrativa para 
os criadores independentes e as empresas, sobretudo as PME. É este o objetivo da proposta da 
Comissão.

O relator aprova, de modo geral, as orientações propostas, mas sugere cerca de 20 alterações 
que se destinam essencialmente a reforçar a segurança jurídica. As principais visam clarificar 
a «cláusula de reparação» (considerando 16, artigo 20.º-A), retirar ao diretor executivo 
poderes difíceis de justificar (artigos 42.º, 65.º, 72.º-A, 78.º, 100.º e 102.º) e aumentar o 
montante das taxas das renovações (anexo).
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OPINIÃO MINORITÁRIA

24/10/2023

Artigo 55.º, n.º 4, do Regimento do Parlamento Europeu

Alteração do Regulamento (CE) n.º 6/2002 do Conselho relativo aos desenhos ou 
modelos comunitários e revogação do Regulamento (CE) n.º 2246/2002 da Comissão 
Enquanto grupo político pró-europeu e democrático, empenhado na melhoria e modernização 
do quadro jurídico da UE em matéria de proteção de desenhos ou modelos industriais, o 
Grupo Renew Europe apoia plenamente a revisão do Regulamento relativo aos desenhos ou 
modelos comunitários introduzida pela Comissão Europeia e alterada pelos deputados deste 
Parlamento. 
Por este motivo, o nosso grupo político apoiará o relatório legislativo atribuído ao deputado 
LEBRETON do Grupo ID. No entanto, o nosso apoio não pode de modo algum vincular-nos 
a este grupo político nem às posições eurocéticas por ele veiculadas, às quais nos opomos 
firmemente. 
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